
RESOLUÇÃO Nº 01/2020
 “Nomeia o Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal, do Município de Primeiro de Maio/PR, para o mandato de janeiro-2020/2022”.
 O Conselho de Desenvolvimento Municipal, no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal nº 05/2013 que institui o Plano Diretor Municipal de Primeiro de Maio, Lei Municipal 558/2014, 
com alterações efetuadas pela Lei Municipal 721/2019, e no exercício de sua função deliberativa, em 
reunião extraordinária realizada no dia 16 de janeiro de 2020, às 15:00 horas na Câmara Municipal de 
Primeiro de Maio/PR, RESOLVE:
 Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Presidência do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal de Primeiro de Maio/PR, eleitos por aclamação pelo Plenário, para o mandato de 16 de 
janeiro de 2020 a 15 de janeiro de 2022:  
 I- Presidente: FLAVIO DE LIMA MORAES, representante da sociedade civil, indicado pela 
Ordem dos Advogados do Brasil Subseção Londrina;
 II- Vice-Presidente: CARLA CRISTINA COSTA SILVA, representante do poder público, 
indicada pela Secretaria de Obras e Engenharia do Município de Primeiro de Maio/PR;
 III- Secretário (a): JULIANA PEREIRA ALCÂNTARA REIS, representante da sociedade 
civil, indicada pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo.
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando as disposi-
ções em contrário.
 Primeiro de Maio/PR, 28 de janeiro de 2020.

Flavio de Lima Moraes
Presidente
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 013/2020
Chamamento nº 001/2020

 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 001/2020, de 
03/01/2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que o presente edital de Chamamento 
Público estará aberto para credenciamento até o dia 06 de março de 2020, no endereço sito a Rua 
Santo Inácio, 161, centro, FLORESTÓPOLIS – PR, conforme especificado no Processo Administrativo 
Licitatório nº 013/2020 na Modalidade Chamamento Público nº 001/2020. 
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou 
através do sítio eletrônico da Prefeitura de Florestópolis: https://www.florestopolis.pr.gov.br/
 Objeto da Licitação: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinado ao atendimento ao Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar, para grupos informais e formais de Agricultores Familiares e 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, interessados em fornecer gêneros alimentí-
cios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinados à elaboração de merenda para 
os alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais de Florestópolis-Paraná.
 Valor da Licitação: R$ 167.298,50 (Cento e Sessenta e Sete Mil Duzentos e Noventa e 
Oito Reais e Cinquenta Centavos).
 Florestópolis, 28 de janeiro de 2019. 

Diogo dos Santos Miranda
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 001 AO CONTRATO Nº 079/2019.
 CONTRATANTE: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL 
ESCOLAR EIRELI - EPP.
 CNPJ/MF: 17.063.665/0001-47.
 CONTRATADO: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 079/2019, e a prorrogação do prazo de vigência e 
execução do contrato até o dia 29 de abril de 2021.
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e res-
pectivo § 1º, da Lei 8.666/93 e artigo 57, § 1º, inciso IV e respectivo § 2º da Lei Federal nº 8.666/1993.
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27.01.2020

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA-
SOCIAL PARA O QUADRIÊNIO 2018 - 2021
PERÍODO DE ABRANGENCIA ANO DE 2020 

 Parecer do Conselho: RESOLUÇÃO 001/2020
 SÚMULA: Aprova a atualização do Plano Municipal de Assistência Social  de 2018 a 2021 
do Município de  Florestópolis – Pr.
 O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
nº 1.125/10 de 22 de Abril de  2010.
 - Considerando a deliberação em plenária realizada em 22/01/2020
 - Considerando o disposto no inciso III do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93;

PORTARIA Nº. 003/2020.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30(TRINTA) dias de Férias  atinentes ao período de 2016/2017 ao (a) Servi-
dor (a). SANDRO DOMINGOS DE ALMEIDA, ocupante da Função do Cargo de VIGIA, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de março de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) Divisão de Patrimônio da  Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Muni-
cipal, à partir do dia 07 de janeiro de 2020 à 05 de fevereiro de 2020, devendo retornar em sua atividade 
no dia 06 de janeiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul,  
Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos sete dias do mês de janeiro de 2020.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9/2020
Pregão nº 1/2020

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA telas de alambrado maringa ltda epp 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA O FECHA-
MENTO PERIMETRAL, COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO A SER EXECUTADA NO CMEI CRIANÇA 
ESPERANÇA ( NO DISTRITO DE ALVORADA DO SUL - ESPERANÇA DO NORTE ) CONFORMES 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MEMORIAL DISCRITO POR EMPREITADA GLOBAL
 VALOR: R$-48.600,00 Quarenta e Oito Mil e Seiscentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2190          62.003.12.365.0010.2118          102 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
         2200          62.003.12.365.0010.2118          103 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
         2210          62.003.12.365.0010.2118          104 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 28/01/2020 – ATÉ   27/01/2021
 DATA DA ASSINATURA: 28/01/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/01/2020

PORTARIA Nº. 003/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
  R E S O L V E:
 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (vinte dias), 
ao (a) Servidor (a). ELIS CRISTINA LUNARDELLI ZANFRILLI, ocupante da Função do Cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de maio 
de 2016, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Gerais, pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 03 de fevereiro de 
2020 à 22 de fevereiro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 23 de fevereiro de 2020, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
NATAL ALVES DA SILVA - DIRETOR SUPERINTENDENTE DO S.A.A.E

 RESOLVE:
 Art. 1º Aprovar na íntegra a atualização do Plano Municipal de Assistência Social para o 
quadriênio  2018 a 2021 do    Município de Florestópolis – PR, com abrangência para o ano de 2020. 
 Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Florestópolis, sala de sessões, aos 22 dias do mês de Janeiro de 2020.
 Data da Reunião: 22/01/2020
 Ata Nº 01/2020
 Resolução nº 001/2020    

Larissa Martins de Oliveira 
Presidente do CMAS


